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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.959, DE 2019 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos DETRANS, disponibilizar 
informações sobre o Exame de Alcoolemia (Etilômetro, Etilotestes ou 
Bafômetro), na sua página na Internet e dá outras providências 
 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica os departamentos de Trânsito de cada Estado- DETRAN 

obrigado a disponibilizar em sua página na internet, as seguintes informações sobre 
o Exame de Alcoolemia (etilômetro, etilotestes ou bafômetro); 

I- Número de identificação dos equipamentos; 
II- Data de aferição de cada equipamento, feita pelo Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado correspondente - IPEM, órgão delegado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial INMETRO; 
III- Validade da aferição de cada equipamento. 
Art. 2º Nas operações de fiscalização, os agentes deverão entregar 

aos condutores dos veículos, documentos hábeis, que comprove o resultado do 
teste executado pelo referido órgão, além do número de identificação do 
equipamento que será utilizado para o exame. 

Art. 3º O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem 
necessários para regulamentação da presente lei. 

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

J U S T I F I C AÇ ÃO  
 

O Projeto de Lei em tela visa tão somente corroborar a Lei Federal 
nº 11.705, de 19 de junho de 2008, a conhecida Lei Seca, com relação ao Exame de 
Alcoolemia (etilômetro, etilotestes ou bafômetro), que muitas vezes é questionada 
por faltar o comprovante de aferição deste equipamento. 

Seria imprescindível, a apresentação destes laudos de aferição nos 
futuros exames, para uma correta punição ao infrator e na medida correta. 

Para que não haja qualquer tipo de reclamação ou tentativa de 
impugnação ao exame, nada melhor, que um laudo do IPEM, órgão delegado do 
INMETRO, para certificar a validade dos referidos equipamentos. 

Deveria ser providenciado aos condutores, um Certificado de 
Conformidade do INMETRO, para determinar a aplicação da penalidade 
correspondente, tornando-se prova inequívoca. 

Através dessa aferição, o condutor parado na Blitz, terá certeza, que 
o equipamento está aferido, pelo documento que o mesmo receberá a validade do 
equipamento e saberá que o resultado do exame será o correto. 
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Sendo assim, como é um projeto, que não gerará nenhum tipo de 
gastos ao governo e sim, ratificará a aplicabilidade da lei, dando por real e mais valia 
o exame realizando, é que peço aos nobres pares, a aprovação deste projeto. 
  

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019.   

Deputado Federal Magda Mofatto 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que 'institui o Código de Trânsito 
Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 
220 da Constituição Federal, para inibir o 
consumo de bebida alcoólica por condutor de 
veículo automotor, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 
(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 
álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 
estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 
no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 
Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 
de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 
aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 
ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 
delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal. 
.......................................................................................................................................................
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